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Suje itos do Processo: Juiz, M inisté r io Público, 
Acusado e Defensor, Aux ilia res da  Just iça . 

( Ar t igos: ar t igos 2 5 1  a 2 5 8 ; 2 6 1  a  2 6 7 ; 2 7 4  do 
CPP)  
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Apresentação  

Olá pessoal, tudo certo!? 

Meu nom e é Gilberto Breder ,  sou analista da m atéria de Direito 

Processual Penal  do Passo Est ra tégico . 

Antes de adent ramos em  nossa análise gostar ia de m e apresentar.  

Atualm ente sou servidor do Ministér io Público do Estado do Espír it o 

Santo, sendo nomeado para tal cargo no ano de 2014, fui aprovado 

tam bém , no mesmo ano, no concurso de Escrivão da Policia Civil do 

Estado do Espírito Santo. Recentemente fui aprovado no concurso do 

Tribunal Regional Federal da 2ª  Região nos cargos de Analista 

Judiciário/ Área Judiciár ia (5° lugar) e Técnico Jud iciár io/ Área 

Adm inist rat iva (15° lugar)  e aguardo nomeação, além  de já ter sido 

aprovado em  diversos outros concursos. 

Sou Graduado em  Direito e Pós-Graduando em Direito Penal e 

Processual Penal. 
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Estou m uito feliz por part icipar do program a PASSO ESTRATÉGI CO ,  e 

será um a grande honra poder cont r ibuir de form a efet iva para a sua tão 

sonhada aprovação. 

O edital do nosso concurso foi publicado no dia 1 9 / 1 2  e está sendo 

organizado pela VUN ESP. Ao longo dos nossos relatór ios vamos 

analisar questões anteriores da banca, além  de direcionar o estudo para 

as partes m ais im portantes de cada tópico do edital, tenha certeza que 

isso dará um  salto em  seus estudos, at ravés de revisões qualif icadas. 

O Passo Est ratégico  da disciplina Direito Processual Penal  

direcionado para o cargo de Escrevente Técnico Judiciá r io do 

Tribunal de Just iça de São Paulo , será dividido em 10 (dez)  

relatór ios ( incluindo a aula 00), sendo 7(sete)  relatórios de conteúdo e 

03 sim ulados, conform e o quadro a seguir:  

 

Relatório  Assunto  Data 

0 0  Dos Suje it os do 
Processo ( Ar t . 2 5 1  a 
2 5 8 ; 2 6 1  a  2 6 7  e 2 7 4 )  

D isponíve l 

0 1  Das Cit ações e  
I nt im ações ( Ar t .  3 5 1  a  
3 7 2 )  

 
2 2 / 0 1 / 2 0 1 8  

0 2  Sim ulado 2 9 / 0 1 / 2 0 1 8  
0 3  Dos Processos em  

Espécie  ( Par te  I )  ( Ar t .  
3 9 4  a  4 9 7 ; 5 3 1  a 5 3 8 ; 
5 4 1  a  5 4 8 )  

 
0 5 / 0 2 / 2 0 1 8  

0 4  Dos processos em  
espécie  ( Par te I I )  ( Ar t .  
3 9 4  a  4 9 7 ; 5 3 1  a 5 3 8 ; 
5 4 1  a  5 4 8  do CPP)  

 
1 2 / 0 2 / 2 0 1 8  

0 5  Sim ulado 1 9 / 0 2 / 2 0 1 8  
0 6  Recursos Cr im inais 

( Ar t . 5 7 4  a 6 4 6 )  
 

2 6 / 0 2 / 2 0 1 8  
0 7  Habeas Corpus e  se  

processo ( 6 4 7  a  6 6 7 )  
 

0 5 / 0 3 / 2 0 1 8  
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0 8  

 
Juizados especia is 
cr im ina is ( Le i 
9 0 9 9 / 9 5 -  Ar t .  6 0  a 8 3 ; 
8 8  e  8 9 )  

 
1 2 / 0 3 / 2 0 1 8  

0 9  Sim ulado  1 9 / 0 3 / 2 0 1 8  
 

Obs.: Esta aula  estava prevista para o dia 1 5 / 0 1 / 2 0 18 ,  e está  

sendo adiantada.  

Feitas essas considerações podemos com eçar!? 
 

I nt rodução  

Este relatór io abordará os seguintes assuntos da disciplina Dire it o 

Processual Pena l: Suje itos do Processo ( ar t . 2 5 1  a 2 5 7 ; 2 6 1  a  

2 6 7e 2 7 4 ) .  

Antes de iniciarmos nossa análise estat íst ica vam os fazer algum as 

considerações sobre a banca que está organizando o concurso. 

A VUNESP é um a banca conhecida por cobrar em seus concursos 

est r it am ente a let ra da lei, sobretudo para concursos de nível m édio. A 

banca t radicionalm ente vem organizando os concursos para o cargo de 

Escrevente técnico Judiciá r io do TJ- SP ,  t endo organizado concursos 

desse órgão por m uitos anos seguidos, isso irá nos garant ir muito 

m aterial para análise. 

Como dito inicialm ente a banca costum a cobrar a let ra da lei em  suas 

provas, portanto, é im portante que o aluno se atente a isto, e tente 

absorver o m áx imo de conteúdo dos art igos do CPP exigidos no edital. 

Porém  entenda que decorar art igos de um  código por vezes não é tarefa 

fácil,  m as a part ir  do momento que se com eça a entender o que cada 

seção do Código t rata, m ais do que uma sim ples “decoreba” , f ica muito 

m ais fácil resolver questões de prova. E é nessa tarefa que estes 

relatór ios irão ajudar!  
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Análise  de  Questões  

Agora vam os dar um a olhada na análise estat íst ica referente ao assunto 

deste relatório. Ressalto que neste relatór io foram  analisadas questões 

da VUN ESP para cargos de nível médio nos últ imos 7  anos .  No 

relatór io abaixo podemos ver que o assunto Sujeitos do Processo 

( ar t . 2 5 1  a  2 5 7 ; 2 6 1  a  2 67 e 2 7 4 ) ,  t em  um a im portância muito alta:  

 

 

Assunto %  de incidência  em  
provas anter iores 

Suj eitos do 
Processo ( ar t .  2 5 1  a 
2 5 7 ; 2 6 1  a 2 6 7 e 
2 7 4 )  

 
1 2 ,1 %  

 
Nós adotaremos a seguinte classif icação para afer irmos a im portância 
dos assuntos abordados:  
 

%  de 
cobrança  

I m por tância do 
Assunto  

Até 3 %  Baixa  
De 4 %  a 5  %  Média  
De 6 %  a 9 %  Alta  

 
Acim a de 1 0  

%  

 
Muito Alta 

 
I nteressante que das provas analisadas, 7 foram  provas realizadas pela 

VUN ESP, para o cargo de Escrevente  Técnico Judiciár io do TJ-SP 

(anos 2017, 2015, 2014, 2013, 2012, 2011,2010) , o que deixa nossa 

análise ainda m ais precisa. Em  relação às provas citadas para o cargo 
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de Escrevente Técnico Judiciár io ,  há um dado interessante, em  

m édia 6 %  de cada prova versou sobre a disciplina de Processo Penal:  

 

 
Prova/ Ano 

Quant idade  de  
questões da 

disciplina 
Processo Penal 

Quantidade  
de 

Questões 
da prova 

%  de  
I ncidência da 

disciplina 

TJ- SP-  2 0 10  6  1 0 0  6 %  
TJ- SP-  2 0 11  6  1 0 0  6 %  
TJ- SP/ 2 0 1 2  6  1 0 0  6 %  
TJ- SP/ 2 0 1 3  6  1 0 0  6 %  
TJ- SP/ 2 0 1 4  6  1 0 0  6 %  
TJ- SP/ 2 0 1 5  6  1 0 0  6 %  
TJ- SP/ 2 0 1 7  7  1 0 0  7 %  
 

Podem os perceber que pela média da tabela acim a, que pelo m enos 6 

questões referente à disciplina processo penal provavelm ente serão 

cobradas na prova de ESCREVENTE TÉCNI CO JUDI CI ÁRI O  do TJ-

SP.  

 

Análise  de  Questões  

Este tópico tem o objet ivo de com  a análise de questões anteriores de 

provas da banca, ident if icar com o a mesm a cobra o assunto, para nos 

habituarmos com  os m étodos da m esma e facilitar o estudo do tem a. 

 

1 ) ( VUNESP/ 2 0 1 7 / TJ- SP/ ESCREVEN TE TÉCNI CO JUDI CI ÁRI O)  

Nos exatos t erm os do art .  253 do CPP, nos j uízos colet ivos, não 

poderão serv ir  no m esm o processo os j uízes que forem  ent re si 

parentes, 

a)  consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral até o quarto 

grau, inclusive. 

b)  consanguíneos ou afins, em  linha reta ou colateral até o terceiro 

grau, inclusive, bem  como am igos ínt imos. 



 Passo Estratégico 
Direito Processual Penal p/ Escrevente 

Técnico Judiciário TJ-SP 
              Analista Gilberto Breder 

Analista Gilberto Breder www.estrategiaconcursos.com.br                                Página 6 

c)  consanguíneos ou afins, em  linha reta ou colateral até o terceiro 

grau, inclusive, bem  como am igos ínt imos ou inim igos capitais. 

d)  consanguíneos, excluídos os parentes afins. 

e)  consanguíneos ou afins, em  linha reta ou colateral até o terceiro 

grau, inclusive. 

Gabarito:  Let ra “e”   
A questão exige o conhecim ento do art igo 253 do CPP, que versa sobre  

casos de im pedim ento nos juízos colet ivos ( t r ibunais, turm as) . A let ra 

“e”  é a correta e com pleta o enunciado da questão, sendo este o texto 

do Art . 253 do CPP:   

 Art .  2 53 .  N os j uízos cole t ivos, não poderão se rv ir  no m esm o 

processo os juízes que forem  ent re si parentes, con sanguíneos 

ou a fins, em  linha re ta ou colatera l até o te rceiro  grau, inclusive. 

Em  relação às let ras “b”  e “c” , a banca tentou confundir o candidato, 

com eçando a alternat iva de form a correta, m as no fim  colocando 

hipóteses de suspeição. Este t ipo de “pegadinhas”  é um a característ ica 

m arcante da VUN ESP. 

2 ) ( VUNESP/ 2 0 1 7 /  TJ- SP/ ESCREVEN TE TÉCNI CO JUDI CI ÁRI O )  

Determ ina o art .  261 do CPP que:  
a)  nenhum acusado, com  exceção do foragido, será processado ou 

julgado sem  defensor. 

b)  salvo nos processos cont ravencionais e nos de rit o sum aríssim o, 

nenhum  acusado será processado ou julgado sem defensor. 

c)  salvo nos casos de força m aior, nenhum  acusado, ainda que 

ausente ou foragido, será processado ou julgado sem  defensor. 

d)  nenhum  acusado, ainda que ausente ou foragido, será processado 

ou julgado sem  defensor. 

e)  nenhum  acusado, com  exceção do revel, será processado ou 

julgado sem  defensor. 

 
Gabarito:  Let ra “d”  
A alternat iva “d”  está correta e t raduz a literalidade do Art . 261:  
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 Art . 2 6 1 .  N enhum  acusado, a inda que ausente ou for agido, será 

processado ou j ulgado sem  defensor.  

 

Diante disso não há com entários adicionais sobre as out ras alternat ivas. 

O que se deve entender é que o acusado NUNCA ,  EM HI PÓTESE 

ALGUMA, será processo sem  defensor. 

 

3 ) ( VUNESP/ 2 0 1 7 /  TJ- SP/ ESCREVEN TE TÉCNI CO JUDI CI ÁRI O )  

Ao Ministér io Público com pet e, de acordo com  o ar t . 257 do CPP, 
f iscalizar a execução da lei e prom over,  pr ivat ivam ente, a ação penal 
a)  pública. 

b)  pública incondicionada, e m anifestar-se como custos legis, nas 

ações penais públicas condicionadas. 

c)  pr ivada, quando houver representação da vít im a. 

d)  pública condicionada, e m anifestar-se com o custos legis, nas 

ações penais públicas incondicionadas. 

e)  pública e, quando houver representação da v ít im a, promover em  

seu nome a ação penal pr ivada. 

  
Gabarito: Let ra “a” 
A let ra “a” é a correta vamos dar um a olhada no Art . 257 do CPP:  
Art . 2 5 7 .  Ao M inisté r io Público cabe : 

        I  -  prom over, pr ivat ivam ente, a ação penal pública, na 

form a estabelecida neste Código; e                         

        I I  -  f iscalizar a execução da le i.    

O MP é o t it ular da ação penal pública, seja ela condicionada ou 

incondicionada. O que a questão tenta nas out ras alternat ivas é 

confundir o candidato, m as com o conhecim ento do art igo e um  pouco 

de interpretação é possível resolve- la com  t ranquilidade.   
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4 ) ( VUNESP/ 2 0 1 1 / TJ- SP/ ESCREVEN TE TÉCNI CO JUDI CI ÁRI O)  

Se por ocasião do int er rogatór io o acusado indica seu defensor 

(advogado) ,  o qual não t raz por escrito o inst rum ento de m andato 

(procuração) ,  

a)  deverá o juiz nom ear defensor público ao acusado. 

b)  refer ida const ituição é válida, não sendo necessária out ra 

providência de regular ização. 

c)  deverá o advogado providenciar a juntada do instrumento de 

m andato no próxim o ato processual que realizar. 

d)  deverá o juiz conceder prazo de 2 (dois)  dias, a f im  de que a 

representação processual seja regularizada. 

e)  deverá o juiz declarar o acusado indefeso, int im ando-o a indicar 

por escrito novo defensor no prazo de 2 (dois)  dias. 

 

Gabar it o: le t ra  “ b”  

A quest ão t rat a da procuração conhecida com o Apud Act a 

(procuração nos autos ou j unto aos aut os) . A let ra “b”  é a cor ret a, se 

no m em ento do inter rogatório o acusado indicar o advogado que irá o 

acom panhar , est e não precisará de procuração, pois, será feito um  

t erm o nos próprios autos do processo. Vam os dar um a olhada no Art . 

266:   

Art . 2 6 6 .  A const it uição de defensor independerá d e  

inst rum ento de m anda to, se o acusado o indica r por ocasião do 

inte rroga tório.  

5 ) ( VUNESP/ 2 0 1 2 / TJ- SP/ ESCREVEN TE TÉCNI CO JUDI CI ÁRI O)  

Nos t erm os do ar t . 257 do CPP cabe, ao Ministér io Públ ico,  

 

I .  prom over ,  pr ivat ivam ent e, a ação penal pública,  na form a 

est abelecida no CPP;   
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I I .  buscar a condenação dos indiciados em  inquér ito policial;   

 

I I I .  f iscal izar  a execução da lei.  

 

É cor reto o que se afirm a em  

a)  I  e I I ,  apenas. 

b)  I I  e I I I ,  apenas. 

c)  I  e I I I ,  apenas 

d)  I , I I  e I I I .  

e)  I , Apenas. 

 

 

Gabar it o: Le t ra  “c”  

A quest ão cobra o conhecim ento do Ar t . 257 do CPP, e a alt ernat iva 

cor reta é a let ra “ C” , nos term os do próprio art igo:  

Art . 2 5 7 .  Ao M inisté r io Público cabe : 

        I  -  prom over, priva t ivam ente, a ação penal pública,  na  

form a estabelecida neste Código; e                         

        I I  -  f iscalizar a execução da le i.     

As funções do MP explicit adas no ar t igo são respect ivam ente as 

af irm ações I  e I I I  da quest ão.  A alternat iva I I  est á incorret a,  pois,  o 

indiciado em  inquérito policial ainda não foi denunciado e não há 

processo, é o m em bro do MP que resolve se vai denunciá- lo ou 

arquivar  o inquér ito, e, além  disso, nem  sem pre o MP busca a 

condenação m esm o daquele que for indiciado (pode pedir absolvição 

do m esm o) .  O nom e j á diz PROMOTOR DE JUSTI ÇA.  

6 ) ( VUN ESP/ 2 0 1 4 / TJ- SP/ ESCREVEN TE TÉCNI CO JUDI CI ÁRI O)  

Nos term os do ar t . 252 do CPP, o ju iz não poderá exercer j ur isdição 

no processo em  que 
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a)  ele próprio ou seu cônjuge ou seu irm ão for am igo ínt im o de 

qualquer das partes. 

b)  for parte ent idade associat iva ou de classe da qual faça ou tenha 

feito parte. 

c)  seu amigo ínt imo for credor ou devedor, tutor ou curador de 

qualquer das partes. 

d)  t iver funcionado como juiz de out ra instância, pronunciando-se,  

de fato ou de direito, sobre a questão. 

e)  ele próprio ou seu cônjuge ou parente em  linha reta ou colateral 

até o terceiro grau t iver servido como testem unha. 

Gabarito: Let ra “d” 

A questão cobra o conhecim ento do Art . 252 do CPP:  

 Ar t . 2 5 2 .  O juiz não poderá  exercer j urisdição no  processo em  
que: 

 I  -  t iver  funcionado seu cônj uge ou parente,  consa nguíneo ou 
af im , em  linha re ta ou colate ra l a té o te rceiro gra u, inclusive,  
com o defensor ou advogado, órgão do M inistério Públ ico,  
autor idade policia l, auxilia r  da just iça ou perito;  

        I I  -  e le própr io houver desem penhado qualqu er dessas 
funções ou se rv ido com o testem unha; 

        I I I  -  t iver funcionado com o juiz de out ra i nstância,  
pronunciando-se , de fato ou de dire ito, sobre a que stão; 

        I V -  e le  própr io ou seu côn juge ou parente,  consanguíneo 
ou af im  em  linha  reta ou cola te ra l até  o te rceiro g rau,  inclusive,  
for  pa rte ou dire tam ente in te ressado no fe ito.  

Podem os ver que a let ra “ d”  é a correta, t rata-se do inciso I I I  do 
refer ido art igo. Em  relação às dem ais questões, a banca m ais um a vez 
tentou confundir o candidato m isturando casos de suspeição com  os 
casos de im pedim ento do Art . 252. 
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7 ) ( VUNESP/ 2 0 1 4 / TJ- SP/ ESCREVEN TE TÉCNI CO JUDI CI ÁRI O)  

“Nenhum  acusado,___________________,  será processado ou 

j u lgado sem  defensor .”   

Assinale a alt ernat iva que preenche, adequada e com pletam ente, a 

lacuna,  nos t erm os do ar t . 261 do CPP 

a)  com  exceção do foragido. 

b)  com  exceção do ausente ou foragido. 

c)  com  exceção do ausente. 

d)  ainda que ausente. 

e)  ainda que ausente ou foragido 

Gabarito: Let ra “e” 

Mais um a questão que cobra o conhecim ento do Art . 261 do CPP:  

Art . 2 6 1 .  Nenhum  acusado, a inda que ausente ou for agido, será 
processado ou j ulgado sem  defensor.  

A questão most ra um a característ ica da banca que é cobrar questões 

at ravés de “ com plete” . Muito cuidado com  estas questões, pois para 

resolvê- las o candidato deve conhecer a literalidade dos art igos do CPP. 

Da análise das questões podem os perceber que há pontos dentro do 

assunto sujeitos do processo que a VUNESP COBRA MAI S EM 

PROVAS ,  por vezes até repet indo a questão só mudando a ordem  das 

alternat ivas. Os pontos m ais cobrados dent ro do assunto Sujeitos do 

processo pela banca são:  Hipóteses de suspe ição e  im pedim ento 

do Juiz; Funções do M inisté rio Público ( ar t . 2 5 7 ) ; e 

especif icam ente o Art .  2 6 1  do CPP ( acusado foragido  ou ausente  

em  re lação ao defensor) . 

Então se deve dar um a im portância especial a estes assuntos (art igos)  

no m om ento do estudo. Mas cuidado!  Apesar de estes assuntos serem 

cobrados sem pre em prova, isso não signif ica que o aluno não deva 

estudar todo edital. Esperam os que não, m as vai que acontece da 
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VUNESP cobrar só questões de out ras partes do assunto em prova, em  

concurso público se deve estar preparado para tudo. 

 

Orientações de Estudo-  Check list  

Neste ponto da análise iremos enum erar alguns tópicos que são 

considerados conhecim entos essenciais para que o candidato possa 

fazer um a boa prova, diante dos assuntos em análise. Entenda que são 

partes im portantes da m atéria, portanto, deve-se ater ao m áximo a 

estas questões do assunto. 

Portanto, se você ao ler este CheckList ,  já tenha estudado o assunto, 

observe at ravés dele se nenhum  ponto passou despercebido. Por out ro 

lado se você ainda não estudou os assuntos, ut ilize essas or ientações 

para tornar o estudo m ais efet ivo, tenho certeza que isso irá lhe ajudar 

m uito. 

Então é essencial que no mom ento do estudo da m atéria seja 

com preendido de form a efet iva o seguinte:  

1)  As hipóteses de suspeição e im pedimento dos Juízes, Mem bros do 

MP, defensores (advogados)  e serventuários da just iça. 

 
2)  A diferença ent re suspeição e im pedimento. 

 
3)  Hipóteses de im pedim ento em  Juízos colet ivos. 

 
4)  O poder de Policia adm inist rativa do Juiz. (Art . 251 CPP)  

 
5)  Hipótese em  que a suspeição do Juiz não é reconhecida. (Art .  

261)  

 
6)  Hipótese de cessação do im pedim ento ou suspeição pelo fim  do 

casam ento. 

 
7)  As funções do Ministér io público no processo cr im inal. (art . 257)  
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( procure não só decora r, m as entender o que diz  est e a r t igo, e le  
recorrentem ente é obje to de questões de prova  da VU NESP)  
 
8)  Obrigator iedade de nom eação de defensor na hipótese de acusado 

ausente ou foragido (Art . 261)  

 
9)  A obrigatoriedade de fundam entação da defesa técnica quando 

feita por defensores públicos ou dat ivos. 

 
10)  A hipótese de procuração apud acta (art . 266) . 

 

Pontos a Destacar 

Nest e m om ento de nossa analise nosso obj et ivo será dest acar alguns 

pontos que m erecem  m aior atenção dos tópicos est udados nest a 

seção.  

Vej a bem  nosso obj et ivo aqui não é esgot ar toda a m at éria, e sim  

dem onst rar  conceitos e cont eúdos, essenciais,  para que sej a feit a 

um a boa prova. 

Como dito no inicio deste relatório, a VUN ESP costum a rot ineiram ente 

cobrar o conhecim ento da lei seca em  seus concursos (art igos do 

código) . Então para essa prova é im portante que você conheça 

profundam ente os art igos pedidos no edital e se possível decore eles. 

Acredito que os pontos t razidos nesta seção adicionados ao quest ionário 

de revisão, irão ajudar o aluno a não só decorar os art igos, m as 

entendê-los, o que ajuda m uito na hora de resolver questões de prova. 

 1-As hipóteses de I m pedim ento previstas nos Art igos 252 e 253 do CPP 

se t ratam  de situações objet ivas, de fácil constatação e que ensejam 

um a presunção absoluta de im parcialidade do Juiz. 

 

2-  Diferente dos casos de im pedimento, os casos de suspeição 

evidenciam  questões subjet ivas, que não são tão fáceis de constatar.  
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Ex:  Não é tão fácil provar que o Juiz é inim igo capital da parte, pois, se 

t rata de questão subjet iva. Diferente das situações de im pedimento, 

que são situações claras e de fácil constatação, como no caso de o juiz 

t iver servido com o testemunha no processo. 

 

3-  As causas de im pedimento geram  um a incapacidade absoluta para o  

Juiz atuar naquele processo (ele é considerado parcial) , o juiz tem o 

dever de se declarar im pedido. Já nas causas de suspeição o Juiz pode 

ou não se declarar suspeito, se não o fizer a parte pode indicar essa 

suspeição, m as a m esm a tem  que ser provada. 

 

4-  Se a parte injur iar um  juiz (o xingar)  com  o intuito de o m esm o se 

tornar seu inim igo e gerar sua suspeição, esta suspeição não será 

reconhecida e o juiz cont inuará no processo. 

 

5-  O im pedim ento ou a suspeição  em  decorrência de parentesco por 

afinidade (parentesco que não é de sangue)  cessa com  a dissolução do 

casam ento que fez surgir o parentesco. No entanto, existem duas 

exceções:  

a)  Se do casam ento resulta r f ilhos ,  o im pedim ento ou suspeição não 

se ext ingue em  hipótese nenhum a;  

b)  Havendo ou não f ilhos da re lação ,  o im pedimento ou suspeição 

perm anece em  re lação a sogros, genros, cunhados, pa drasto e  

enteado.  

 
6-  O Ministér io Público é o t it ular da ação penal pública, seja ela 

condicionada ou incondicionada. 

   6.1- A ação Penal Privada é m ovida pela vit im a do cr im e ou seu 

representante legal, nunca pelo Ministér io público. 

   6.2- Nas ações penais Privadas o MP funcionará como fiscal da lei. 
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7-O acusado nunca, em  hipótese algum a, se rá processad o sem  

defensor, m esm o que este ja foragido, ausente ou rev el.  

 

8-  Todas as causas de im pedim ento ou suspeição aplicadas aos juízes 

se aplicam  aos m em bros do Ministér io público no que lhes for aplicável. 

A m esm a coisa no que diz respeito aos servidores da Just iça. 

 

9-  A audiência poderá ser adiada se o defensor por mot ivo just if icado 

não puder com parecer. Porém o im pedim ento deve ser provado até a 

abertura da audiência, caso cont rár io o juiz não adiará os atos e 

nomeará um defensor para o acusado apenas para aqueles atos, nos 

term os dos § 1° e 2° do art igo 265 do CPP:   

 §  1 o  A audiência poderá se r adiada  se, por m ot ivo j ust if icado, o 
defensor não puder com parecer.               
        §  2 o  I ncum be ao defensor provar o im pedim ento a té a 
abertura da  audiência. Não o fazendo, o juiz não de te rm inará o 
adiam ento de a to a lgum  do processo, devendo nom ear defensor 
subst itu to, a inda que provisoriam ente ou só para o e fe ito do 
ato.    
 
 
10-  Quando o juiz nom eia um advogado para o acusado e o m esmo não 

é pobre está obrigado a pagar os honorários do advogado. Lem brando 

que a parte a todo o m om ento pode nom ear um  advogado de sua 

confiança em subst ituição daquele nom eado pelo juiz. Estes são os 

term os do art . 263 do CPP:  

Art . 2 6 3 .  Se o acusado não o t ive r, ser- lhe-á nom e ado defensor 
pelo juiz , ressalvado o seu dire ito de, a todo tem p o, nom ear 
out ro de sua confiança, ou a si m esm o defender- se, caso tenha 
habilitação. 

        Parágrafo único.  O acusado, que não for  po bre, se rá 
obrigado a pagar os honorá r ios do defensor da t ivo, arbit rados 
pelo juiz . 

Um a dica:  m esm o você conseguindo entender a diferença entre as 

causas de suspeição e im pedim ento tente decorar os art igos que t ratam 
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da m atéria, algum as causas de suspeição podem parecer em  um 

prim eiro m om ento causa de im pedim ento, a VUNESP costum a fazer 

“pegadinhas”  nas alternat ivas das perguntas at ravés disso. Um exem plo 

disso são os incisos V e VI  do art igo 254 do CPP que t ratam de 

suspeição, m as em  um  prim eiro mom ento por se t ratarem  de condições 

aparentem ente objet ivas podem parecer causas de im pedimento:  

Art . 2 5 4 ( ...)  
 V -  se for credor ou devedor, tu tor  ou curador, de  qualquer das 
partes; 
 Vl -  se for  sócio, acionista ou adm inist rador de s ociedade  
inte ressada no processo. 
 
Tabela de Graus de Parentesco 

Essa tabela demonstra como se dão os graus de parentesco, 

consanguíneos e por afinidade. 

Apesar de não ser costum e da VUN ESP cobrar os parentescos pelos 

nomes propriam ente ditos (prim o, irm ão, etc..) , é im portante ter esse 

conhecim ento, além de ajudar a entender o que realmente dizem os 

art igos do CPP que se referem  à suspeição e im pedim ento. 

Dem onst ração  de  Graus  de  pa rentesco  
Formas de parentesco Graus de Parentesco 

1° grau 2° grau 3° grau 4° grau 
Parentes 
consanguíneos  

Ascendentes Pai e Mãe Avô (Ó) Bisavô (Ó) Trisavô (Ó) 

Descendentes Filho e filha Neto (a) Bisneto (a) Trineto (a) 

Em linha 
colateral 

 Irmão (a) Tio (a), 
Sobrinho 

(a) 

Primo (a), 
Tio avô (ó). 

Parentes por 
Afinidade 

Ascendentes Sogro (a), 
Padrasto 

(a) do 
cônjuge 

Pais dos 
sogros 

Avós dos 
sogros 

 

Descendentes Enteado 
(a), genro, 
nora 

Filho do 
enteado (a) 

Neto (a) do 
enteado 

 

Em linha 
colateral 

  Cunhado 
(a) 

 

Cônjuge ou 
Companheiro 

Marido e Mulher (cônjuges), companheiro e companheira não 
são parentes, mas o cônjuge é aliado aos parentes do outro 
por afinidade. 
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Quest ionário de Revisão 

Neste ponto será apresentado um quest ionário com questões 

subjet ivas, o que possibilit a um a revisão m ais efet iva dos assuntos em 

análise. Mesm o que você não consiga responder tais questões em um 

prim eiro m om ento não se preocupe, pois, elas realm ente foram 

preparadas para proporcionar um  exercício m ental para m elhor 

m emorização dos assuntos estudados. 

No decorrer de nossos relatór ios de revisão serão apresentadas 

questões subjet ivas de todos os assuntos do edital, t enha certeza de 

que ter revisões at ravés de tais questões fará com que o 

aproveitam ento em todos os pontos do edital seja m uito m ais efet ivo. 

* * * Quest ionário -  som ente perguntas: * * *  

1 )  Em  dete rm inado processo o acusado alegou im pedim ento 

do juiz, pelo fa to de o m esm o ser inim igo capit a l d o m esm o. 

Diante de ta is fa tos responda: Está cor re ta a a t itu de do 

acusado? O Juiz t inha o dever se declara r im pedido?  

 
2 )  O juiz deve  se decla ra r  im pedido se t ive r aconse lhado um a 

das partes? 

 
3 )  Em  dete rm inado juízo cole t ivo, funcionaram  no m e sm o 

processo dois Juízes que eram  prim os. Responda  

just if icadam ente: Tais j uízes poderiam  ter  funciona do no m esm o 

processo?  N o caso de não poderem , tra ta- se de hipó tese de  

im pedim ento ou suspeição? 

 
4 )  Em  de te rm inada ação o defensor do réu não pode  

com parecer a audiência, m as antes da abertura da m e sm a 

provou o im pedim ento que o im pedia de esta r ne la, o  j uiz  
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procedeu à  abertura da  audiência  e nom eou defensor da t ivo 

para o réu apenas para os a tos daquela audiência. R esponda  

just if icadam ente: Está  cor re ta a a t it ude do juiz? 

 

5 )  Há hipóteses em  que o acusado pode se r processad o sem  

defensor? Quais? 

 

6 )  Em  dete rm inado processo a parte a legou suspeição  de um  

serv idor  da just iça, o j uiz rechaçou ta l a legação d izendo que não 

se aplicam  aos serv idores as hipóteses de suspeição . Está  

correta a a t it ude do m agist rado? 

 
7 )  O im pedim ento ou a suspeição decorrente  de paren tesco 

por af inidade  cessa com  a dissolução do casam ento? E se do 

casam ento decorrer f ilhos? E em  relação aos sogros?  

 
8 )  Se em  de te rm inado processo o j uiz  nom ear de fenso r pa ra  

um  acusado, o m esm o poderá subst ituir  ta l de fensor por um  de  

sua confiança? Se o acusado for  pobre  está obrigado  a  pagar  

honorá rios ao defensor? 

 
9 )  Qual papel do M inisté r io Público nas ações penai s 

privadas? 

 
1 0 )  Ao m inisté rio Público cabe prom over que t ipo de  ação 

penal? 

 
1 1 )  As prescr ições sobre im pedim ento ou suspeição d os j uízes 

se aplicam  aos m em bros do M inisté rio público?  

 
1 2 )  O defensor do acusado poderá abandonar o proces so? Em  

quais casos? 
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1 3 )  Em  determ inado processo, no m om ento do in te rrog a tório,  

o acusado const itui seu advogado, m as o defensor nã o t rouxe  

consigo inst rum ento de  m anda to, o juiz não aceitou ta l 

const ituição e exigiu o inst rum ento do m anda to. Dia nte disto 

responda: está cor re ta a a t itude  do m agist rado? 

 

Bom , agora no quest ionário com  respostas, para destacar os pontos da 
m atéria com m aior incidência nas provas colhidas, ut ilizarem os a cor:  

 

 

 

* * * Quest ionário:  perguntas com  respostas* * *  

1 )  Em  determ inado processo o acusado alegou im pedim ento do juiz, 

pelo fato de o m esm o ser inim igo capital do m esmo. Diante de tais 

fatos responda:  Está correta a at itude do acusado? O Juiz t inha o dever 

se declarar im pedido? 

Para responder esta questão vamos dar um a olhada no Art . 254 do 

CPP:  

  Ar t. 2 5 4 .  O ju iz da r- se-á por suspeito,  e, se  não o f ize r, poderá  
ser recusado por qua lquer das partes: 

     

Azul
• Para pontos que não tiveram nenuma ocorrência.

Verde
• Para pontos que tiveram apenas uma ocorrência.

Laranja

• Para pontos que tiveram duas ou três ocorrências.

Vermelho
• Para pontos que tiveram mais de quatro ocorrências.

==0==
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 I  -  se for  am igo ínt im o ou inim igo capit a l de qual quer deles;  

        I I  -  se e le, seu cônj uge, ascendente ou des cendente ,  
est iver respondendo a  processo por fa to análogo, so bre cuj o 
cará te r  crim inoso haj a cont rovérsia; 

        I I I  -  se e le, seu cônj uge, ou parente , cons anguíneo, ou 
af im , a té o te rceiro grau, inclusive, sustentar  dem anda ou 
responder a processo que t enha de ser julgado por q ualquer das 
partes; 

        I V -  se t ive r aconselhado qualquer das par t es; 

        V -  se for  credor ou devedor, tutor ou cura dor, de qualquer  
das partes; 

        Vl -  se for  sócio, acionista ou adm inistrad or de  sociedade  
inte ressada no processo. 

Com o podem os ver o j uiz se r inim igo capit a l da  part e é  um a 

hipótese de suspeição e não im pedim ento, diante dis to podem os 

ver que não foi corre ta  a  a legação do acusado. E di fe rente  de um  

caso de im pedim ento o j uiz não está obr igado a se d ecla ra r  

suspeito, com o podem os ver no caput .  do a r t . 2 5 4 . 

2 )  O juiz deve se declarar im pedido se t iver aconselhado um a das 

partes? 

Para responder t a l a r t igo tam bém  devem os nos ate r a o a rt . 2 5 4  

do CPP, e podem os ver em  seu inciso I V, que o j uiz aconselhar  

um a das partes é um  caso de suspeição e não im pedim ento do 

juiz : 

Art . 2 5 4 -  ( ...)  

I V-  se t iver aconselhado qualquer das partes; 

 

 

Portanto por  se t ra ta r de  caso de  suspeição o juiz  não estava  

obrigado a se declarar.  
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3 )  Em determ inado juízo colet ivo, funcionaram  no m esm o processo 

dois Juízes que eram  primos. Responda just if icadam ente:  Tais juízes 

poderiam  ter funcionado no m esm o processo?  No caso de  

não poderem , t rata-se de hipótese de im pedim ento ou suspeição? 

Para responder esta questão vamos olhar o art . 253 do CPP:  

Art . 2 5 3 .  Nos juízos cole t ivos, não poderão se rv ir  no m esm o 

processo os juízes que forem  ent re si parentes, con sanguíneos 

ou a fins, em  linha re ta ou colatera l até o te rceiro  grau, inclusive. 

O art igo diz que não poderão funcionar no m esmo processo juízes que 

forem parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau, seja em 

linha reta ou colateral. Para responder a questão temos que saber em 

que grau se da o parentesco de prim os, e observando a tabela 

disponibil izada no m aterial podem os ver que prim os são parentes em  4° 

grau na linha colateral, portanto, os juízes poderiam sim  funcionar no 

m esm o processo.  

Quanto o segundo quest ionam ento, a questão t rata de hipótese de 

im pedim ento. 

 

4 )  Em  determ inada ação o defensor do réu não pode com parecer a 

audiência, m as antes da abertura da mesm a provou o im pedim ento que 

o im pedia de estar nela, o juiz procedeu à abertura da audiência e 

nomeou defensor dat ivo para o réu apenas para os atos daquela 

audiência. Responda just if icadam ente:  Está correta a at itude do juiz?  

Não está correta a at it ude do juiz, o m esm o deveria ter adiado a 

audiência, pois o defensor com provou o im pedim ento antes da abertura 

da audiência nos termos do art . 265, §1° e 2° do CP P:  

  §  1 o   A audiência poderá  ser adiada se, por m ot ivo j ust if icado, o 

defensor não puder com parecer.              ( I ncluí do pela Lei nº  

1 1 .7 1 9 , de 2 0 08 ) .  
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        §  2 o  I ncum be ao defensor provar o im pedim ento a té  a  

abertura  da  audiência.  Não o fazendo, o j uiz não de te rm inará  o 

adiam ento de  a to a lgum  do processo, devendo nom ear defensor  

subst itu to,  a inda  que  provisor iam ente ou só para o efe ito do 

ato.   

5 )  Há hipóteses em que o acusado pode ser processado sem  

defensor? Quais? 

Não há hipóteses em  que o acusado é processado sem defensor, o 

acusado nunca, em  hipótese algum a, poderá ser processado sem 

defensor, m esm o que esteja foragido, ausente, ou seja, revel. 

Art . 2 6 1 .  Nenhum  acusado, a inda que ausente ou for agido, será 
processado ou j ulgado sem  defensor.  
 
6 )  Em  determ inado processo a parte alegou suspeição de um  

servidor da just iça, o juiz rechaçou tal alegação dizendo que não se 

aplicam  aos servidores as hipóteses de suspeição. Está correta a at itude 

do m agist rado? 

A at itude do m agist rado não está correta, pois, no que lhes for aplicável 

às prescrições sobre suspeição dos juízes se estendem aos 

serventuários da just iça. 

 Art . 2 74 .  As prescrições sobre suspeição dos juíz es estendem -
se aos serventuár ios e funcionár ios da just iça, no que  I hes for  
aplicável. 

7 )  O im pedim ento ou a suspeição decorrente de parentesco por 

afinidade cessa com  a dissolução do casam ento? E se do casam ento 

decorrer f ilhos? E em  relação aos sogros? 

Para responder está questão tem os que olhar as regras do art . 255 do 
CPP:  
Art . 2 5 5 .  O im pedim ento ou suspeição decorrente de  parentesco 
por af in idade cessará pela dissolução do casam ento que I he  
t iver dado causa, salvo sobrevindo descendentes; m a s, a inda  
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que dissolv ido o casam ento sem  descendentes, não fu ncionará 
com o juiz  o sogro, o padrasto, o cunhado, o genro o u enteado de 
quem  for  pa r te no processo. 

Como podem os ver na redação do art igo, o im pedim ento ou suspeição 

decorrente do parentesco por afinidade que decorre do casam ento 

cessa sim  com  o f im  deste, porém , o m esm o não acontece se do 

casam ento resultar fi lhos, e em relação aos sogros o im pedim ento ou a 

suspeição nunca cessará m esmo com o f im  do casam ento.   

8 )  Se em  determ inado processo o juiz nomear defensor para um   

acusado, o m esm o poderá subst ituir  t al defensor por um  de sua 

confiança? Se o acusado for pobre está obrigado a pagar honorários ao 

defensor? 

Sim  o acusado poderá subst ituir  o defensor nom eado pelo juiz, 

const ituindo um  de sua confiança. 

Já no que diz respeito ao segundo quest ionam ento da questão, no caso 

do acusado ser pobre e não ter condições de pagar os honorários não 

estará obrigado, m as se t iver condições de arcar com  os honorários 

estará obrigado a pagar os m esmos ao defensor nom eado pelo juiz. 

Vam os dar um a olhada no art . 263 do CPP:  

Art . 2 6 3 .  Se o acusado não o t iver, ser- lhe- á nom e ado defensor  
pelo j uiz , ressalvado o seu dire ito de, a  todo tem p o, nom ear  
out ro de sua confiança, ou a si m esm o defender- se, caso tenha  
habilitação. 

        Parágrafo único.  O acusado, que não for po bre, será  
obrigado a pagar os honorár ios do defensor da t ivo, a rbit rados 
pelo juiz . 

9 )  Qual papel do Ministér io Público nas ações penais pr ivadas? 

O órgão do Ministério Público nas ações penais privadas tem a 

incum bência de ser o f iscal da lei. 

I m portante ressaltar que o Ministér io Público nunca promove a ação 

penal privada. 
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 Art . 2 5 7 .  Ao M inisté rio Público cabe:  
( ....)  
I I -  f iscalizar a execução da le i.  
 
1 0 )  Ao ministér io Público cabe promover que t ipo de ação penal? 

Ao Ministér io Público cabe à promoção da ação penal pública, seja ela 

incondicionada ou condicionada à representação do ofendido. Nos 

term os do art . 257 do CPP:  

Art . 2 5 7 .  Ao M inisté r io Público cabe :                

        I  -  prom over, priva t ivam ente, a ação penal pública,  na  

form a estabelecida neste Código; e                       

        I I  -  f iscalizar a execução da le i.   

 
1 1 )  As prescrições sobre im pedim ento ou suspeição dos juízes se 

aplicam  aos m em bros do Ministér io público?  

Sim , as prescrições sobre im pedim ento e suspeição dos juízes se 

aplicam aos m em bros do MP, no que lhes for aplicável, nos term os do 

art . 258 do CPP:  

 Art .  2 5 8 .  Os órgãos do M inisté r io Público não func ionarão nos 
processos em  que o juiz ou qualquer das par tes for  seu cônjuge,  
ou parente, consangüíneo ou af im ,  em  linha reta ou colatera l,  
até  o t erceiro grau, inclusive, e  a e les se estende m , no que I hes 
for  aplicável, as prescrições re lat ivas à suspeição  e aos 
im pedim entos dos j uízes. 
 
1 2 )  O defensor do acusado poderá abandonar o processo? Em quais 

casos? 

O defensor poderá sim  abandonar o processo, m as ape nas por  
m otivo im per ioso e  deve se r avisado previam ente  ao j uiz , nos 
te rm os do art . 2 6 5  do CPP: 
  
Art . 2 6 5 .  O de fensor não poderá abandonar  o proces so senão 
por m otivo im perioso, com unicado previam ente o j uiz , sob pena  
de m ult a de 10  ( dez)  a 1 0 0  ( cem )  sa lá rios m ínim os, sem  
prej uízo das dem ais sanções cabíveis.  
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1 3 )  Em  determ inado processo, no momento do interrogatório, o 

acusado const ituiu seu advogado, m as o defensor não t rouxe consigo 

inst rumento de m andato, o juiz não aceitou tal const ituição e exigiu o 

inst rumento do m andato. Diante disto responda:  está correta a at itude 

do m agist rado? 

Está incorreta a at it ude do m agist rado, pois, a const ituição de advogado 

no m om ento do interrogatório, não depende de inst rum ento de 

m andato (procuração) , nos termos do art . 266 do CPP:  

Art . 2 6 6 .  A const ituição de defensor independerá d e 
inst rum ento de m anda to, se o acusado o ind icar por ocasião do 
inte rroga tório.  

Encerram os nosso prim eiro relatór io por aqui, até o próximo. 

 

Peço, por gent ileza, que no caso de haver algum a dúvida ,  elogio  ou 

crít ica ,  ent rem  em  contato com igo at ravés da área de contato com  o 

professor no site do Est ra tégia Concursos . 

Abraços e bons estudos!  

 

Nada existe tão alto que o homem, com 
força de vontade, não possa apoiar a sua 
escada. 
Friedrich  Schiller 
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Anexo I -  Lista de Questões  

1 ) ( VUNESP/ 2 0 1 7 / TJ- SP/ ESCREVEN TE TÉCNI CO JUDI CI ÁRI O)  

Nos exatos t erm os do art .  253 do CPP, nos j uízos colet ivos, não 

poderão serv ir  no m esm o processo os j uízes que forem  ent re si 

parentes, 

a)  consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral até o quarto 

grau, inclusive. 

b)  consanguíneos ou afins, em  linha reta ou colateral até o terceiro 

grau, inclusive, bem  como am igos ínt imos. 

c)  consanguíneos ou afins, em  linha reta ou colateral até o terceiro 

grau, inclusive, bem  como am igos ínt imos ou inim igos capitais. 

d)  consanguíneos, excluídos os parentes afins. 

e)  consanguíneos ou afins, em  linha reta ou colateral até o terceiro 

grau, inclusive. 

2) ( VUNESP/ 2 0 17 /  TJ- SP/ ESCREVENTE TÉCNI CO JUDI CI ÁRI O)  

Determ ina o art .  261 do CPP que:  
a)  nenhum acusado, com  exceção do foragido, será processado ou 

julgado sem  defensor. 

b)  salvo nos processos cont ravencionais e nos de rit o sum aríssim o, 

nenhum  acusado será processado ou julgado sem defensor. 

c)  salvo nos casos de força m aior, nenhum  acusado, ainda que 

ausente ou foragido, será processado ou julgado sem  defensor. 

d)  nenhum  acusado, ainda que ausente ou foragido, será processado 

ou julgado sem  defensor. 

e)  nenhum  acusado, com  exceção do revel, será processado ou 

julgado sem  defensor. 

3 ) ( VUNESP/ 2 0 1 7 /  TJ- SP/ ESCREVEN TE TÉCNI CO JUDI CI ÁRI O )  

Ao Ministér io Público com pet e, de acordo com  o ar t . 257 do CPP, 

f iscalizar a execução da lei e prom over,  pr ivat ivam ente, a ação penal 

a)  pública. 
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b)  pública incondicionada, e m anifestar-se com o custos legis, nas 

ações penais públicas condicionadas. 

c)  pr ivada, quando houver representação da vít im a 

d)  pública condicionada, e m anifestar-se como custos legis,  nas 

ações penais públicas incondicionadas. 

e)  pública e, quando houver representação da v ít im a, promover em  

seu nome a ação penal pr ivada. 

4 ) ( VUNESP/ 2 0 1 1 / TJ- SP/ ESCREVEN TE TÉCNI CO JUDI CI ÁRI O)  

Se por ocasião do int er rogatór io o acusado indica seu defensor 

(advogado) ,  o qual não t raz por escrito o inst rum ento de m andato 

(procuração) ,  

a)  deverá o juiz nom ear defensor público ao acusado. 

b)  refer ida const ituição é válida, não sendo necessária out ra 

providência de regular ização. 

c)  deverá o advogado providenciar a juntada do instrumento de 

m andato no próxim o ato processual que realizar. 3 

d)  deverá o juiz conceder prazo de 2 (dois)  dias, a f im  de que a 

representação processual seja regularizada. 

e)deverá o juiz declarar o acusado indefeso, intim ando-o a indicar por 

escrito novo defensor no prazo de 2 (dois)  dias. 

5 ) ( VUNESP/ 2 0 1 2 / TJ- SP/ ESCREVEN TETÉCNI CO JUDI CI ÁRI O)  

Nos t erm os do ar t . 257 do CPP cabe, ao Ministér io Públ ico,  

 

I .  prom over ,  pr ivat ivam ent e, a ação penal pública,  na form a 

est abelecida no CPP;   

 

 

I I .  buscar a condenação dos indiciados em  inquér ito policial;   

 

 

 



 Passo Estratégico 
Direito Processual Penal p/ Escrevente 

Técnico Judiciário TJ-SP 
              Analista Gilberto Breder 

Analista Gilberto Breder www.estrategiaconcursos.com.br                                Página 28 

I I I .  f iscal izar  a execução da lei.  

 

É cor reto o que se afirm a em  

a)  I  e I I ,  apenas. 

b)  I I  e I I I ,  apenas. 

c)  I  e I I I ,  apenas 

d)  I , I I  e I I I .  

e)  I , Apenas. 

6 ) ( VUN ESP/ 2 0 1 4 / TJ- SP/ ESCREVEN TE TÉCNI CO JUDI CI ÁRI O)  

Nos term os do ar t . 252 do CPP, o ju iz não poderá exercer j ur isdição 

no processo em  que 

a)  ele próprio ou seu cônjuge ou seu irm ão for am igo ínt im o de 

qualquer das partes. 

b)  for parte ent idade associat iva ou de classe da qual faça ou tenha 

feito parte. 

c)  seu amigo ínt imo for credor ou devedor, tutor ou curador de 

qualquer das partes. 

d)  t iver funcionado como juiz de out ra instância, pronunciando-se,  

de fato ou de direito, sobre a questão. 

e)  ele próprio ou seu cônjuge ou parente em  linha reta ou colateral 

até o terceiro grau t iver servido como testem unha. 

7 ) ( VUNESP/ 2 0 1 4 / TJ- SP/ ESCREVEN TE TÉCNI CO JUDI CI ÁRI O)  

“Nenhum  acusado,___________________, será processado ou 

j u lgado sem  defensor. ”   

Assinale a alt ernat iva que preenche, adequada e com pletam ent e, a 

lacuna,  nos t erm os do ar t . 261 do CPP 

a)  com  exceção do foragido. 
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b)  com  exceção do ausente ou foragido. 

c)  com  exceção do ausente. 

d)  ainda que ausente. 

e)  ainda que ausente ou foragido 
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GABARI TO  
 

1 - E 4 - B 7 - E 

2 - D  5 - C  

3 - A 6 - D   

 

 

 




